DESPACHO DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO

Em 1º de Dezembro de 2011

· Publicado no DOU de 02.12.11.
Habilitação a exercer a atividade de distribuição e revenda de ECF.

Nº 216 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto na cláusula décima sétima do Convênio ICMS 09/09, de 3 de abril de 2009, torna público que está habilitado a exercer a atividade de distribuição e revenda de equipamentos Emissores de Cupom Fiscal (ECF) o seguinte estabelecimento:
	DENOMINAÇÃO
	CNPJ
	ENDEREÇO

	AOR INFORMÁTICA E MANUTENÇÃO LTDA ME
	14.061.059/0001-02
	Rua Artur Bernardes, 08 sala 05, Centro

Campo Belo - MG

CEP 37.270-000

	CHARTI COMERCIO E PRESTAÇÃO

 DE SERVIÇOS LTDA
	04.625.905/0001-08
	Rua Guajajaras 977 Sala 606 Bairro: Lourdes

Belo Horizonte – MG

CEP 30.180-100

	DIGITAL COMERCIO DE INFORMATICA 

LTDA
	08.215.230/0003-41
	Av. Otavio Campelo Ribeiro, 2801 Loja 311, 1 Piso-Eldorado 

Sete Lagoas - MG

CEP 35.702-153

	EDMARA BARBOSA FERREIRA

MESQUITA – ME
	05.672.507/0001-05
	Rua Jurandir Ferraz de Campos, 628, Bairro: Nova Aparecida 

Campinas – SP

CEP 13.068-027


MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

